
GRUPO DE ATUAÇA� O ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, HABITAÇA� O E URBANISMO (GAEMA) – LITORAL

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA CONJUNTA NºRECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA CONJUNTA Nº     02/2022 02/2022    

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, pelos(as) Promotores(as) de Justiça
que subscrevem a presente, no uso de suas atribuiço- es, com fulcro no artigo 127,  caput, artigo 129,
incisos II e III, todos da Constituiça-o Federal; na Lei n.º 7.347/1985; nos artigos 25, inciso IV, alí?nea a,
art.  27,  para? grafo u? nico,  inciso IV e art. 80,  todos da Lei Federal n. 8.625/1993; nos artigos 107 e
seguintes do Ato Conjunto PGJ/CGMP n.º 001/2019 e Resoluça-o n. 164/2017 do CNMP; na tutela dos
interesses  dos  direitos  difusos,  coletivos  e  individuais  indisponí?veis;  com  esteio  nos  elementos
colhidos no Procedimento Administrativo nº 0103.21.001217-7 e nos dados consultados na
Ação Civil Pública nº 0008173-18.2008.8.16.0129;

1. Introdução

Considerando que  uma  das  funço- es  institucionais  do  Ministe?rio  Pu? blico  consiste  em
promover medidas e motivar soluço- es adequadas para a proteça-o do patrimoC nio pu? blico e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme disposto no inciso III do art. 129 da
vigente Constituiça-o da Repu? blica;

Considerando que a Constituiça-o Federal de 1988 frisou, em seu artigo 225, a proteça-o ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial aD  sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Pu? blico e aD  coletividade o dever de defendeC-lo e preserva? -lo para as
presentes e futuras geraço- es;

Considerando que a Recomendaça-o e?  instrumento de atuaça-o extrajudicial do Ministe?rio
Pu? blico,  sem cara? ter  coercitivo,  por  interme?dio  do qual  se  expo- e,  em ato  formal,  razo- es  fa? ticas  e
jurí?dicas  sobre  determinada  questa-o,  com  o  objetivo  de  propor  ao  destinata? rio  a  adoça-o  de
provideCncias, omissivas ou comissivas, tendentes a cessar a lesa-o ou ameaça de lesa-o a direitos objeto
de  tutela  pelo  Ministe?rio  Pu? blico,  atuando,  tambe?m,  como  instrumento  de  prevença-o  de
responsabilidades ou correça-o de condutas (Ato Conjunto PGJ/CGMP n.º 001/2019, art. 107, caput);

Considerando o contido na Resoluça-o nº 54/2017 do CNMP (que dispo- e sobre a Polí?tica
Nacional de Fomento aD  Atuaça-o Resolutiva do Ministe?rio Pu? blico brasileiro):

Art.  1º  §  2º  Sempre  que  possí?vel  e  observadas  as  peculiaridades  do  caso
concreto, sera?  priorizada a resoluça-o extrajudicial do conflito, controve?rsia ou
situaça-o de lesa-o ou ameaça, especialmente quando essa via se mostrar capaz
de viabilizar uma soluça-o mais ce? lere, econoC mica, implementa?vel e capaz de
satisfazer adequadamente as legí?timas expectativas dos titulares dos direitos
envolvidos, contribuindo para diminuir a litigiosidade.

Considerando a  Resoluça-o  PGJ  nº  4859/2018,  que  instituiu  os  Grupos  de  Atuaça-o
Especializada em Meio Ambiente, Habitaça-o e Urbanismo (GAEMAs), com abrangeCncia regional, com a
finalidade de, sem prejuí?zo das atribuiço- es do Promotor natural, atuar preventiva e repressivamente
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na proteça-o do meio ambiente, habitaça-o e urbanismo, especialmente nos casos locais ou regionais de
maior lesividade, repercussa-o, gravidade ou complexidade, podendo, para tanto:

I - adotar as medidas legais, extrajudiciais e judiciais, no aCmbito da proteça-o
do  meio  ambiente,  habitaça-o  e  urbanismo  nas  a? reas  de  abrangeCncia  das
respectivas  regio- es,  em  cooperaça-o  com  as  Promotorias  de  Justiça  com
atribuiça-o nas referidas mate?rias nas situaço- es e temas identificados como
priorita? rios, assim como nas hipo? teses de danos regionais;
II - promover a mobilizaça-o das Promotorias de Justiça e elaborar o plano de
aça-o regional, contendo os temas e atividades consideradas priorita? rias; 
(...)
IV - promover a integraça-o da sociedade no processo de proteça-o ambiental,
urbaní?stica e habitacional; 
V - fomentar a integraça-o dos o? rga-os pu? blicos e entidades na-o governamentais
com atuaça-o na a? rea ambiental, urbaní?stica e habitacional. 
§1º  Os  GAEMAs  podera-o  atuar  isolada  ou  conjuntamente  com  o  o? rga-o  de
execuça-o,  inclusive  no  acompanhamento  das  demandas  judiciais  por  eles
propostas, desde que haja concordaCncia do promotor natural, nos casos locais
ou regionais  de  maior  lesividade,  repercussa-o,  gravidade ou complexidade,
sem prejuí?zo do desempenho das demais atividades inerentes ao Grupo. 

Considerando que o patrimoC nio pu? blico ambiental e?  PatrimoC nio Natural da Humanidade,
e  deve  ser  protegido  como  espaço  pu? blico,  aD  luz  dos  princí?pios  insculpidos  na  Declaraça-o  da
ConfereCncia das Naço- es Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, de 1972 (Declaraça-o de Estocolmo);
Declaraça-o do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992) e Convença-o sobre a Diversidade
Biolo? gica (CDB) (1992);

Considerando que a  Zona  Costeira  e?  considerada patrimoC nio nacional,  nos  termos do
artigo 225§4º da Constituiça-o Federal, com disposiça-o reforçada no artigo 11-A do Co? digo Florestal,
devendo sua ocupaça-o e exploraça-o dar-se de modo ecologicamente sustenta?vel;

Considerando que o Litoral do Parana?  integra a Reserva da Biosfera – Mata AtlaCntica, da
ONU; possui dois sí?tios Ramsar (ESEC Guaraqueçaba e APA de Guaratuba) (Ramsar, 1971 e Decreto n o

5.758/2006); encontra-se no Mosaico Lagamar de Unidades de Conservaça-o, do ICMBio; coroado pela
Serra do Mar, Zona Costeira e Mata AtlaCntica, Bioma constitucionalmente protegido (CF, 225, § 4º),
ale?m de fazer parte da a? rea priorita? ria extremamente alta para conservaça-o do Ministe?rio do Meio
Ambiente (Decreto n° 5092/2004 e Portaria MMA no  09/2007), coberta por restingas,  manguezais,
sí?tios arqueolo? gicos, Terras Indí?genas e territo? rios caiçaras;
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Considerando que  na  Constituiça-o  da  Repu? blica1,  a  proteça-o  ambiental  se  encontra
plasmada nos artigos 5º, LXXIII, 23, I, III, IV, VI, VII, IX, XI, 24, VI, VII e VIII, 129, III, 170, VI, 186, II, 200,
VIII, 220, § 3º, II e 225;

Considerando que  a  Constituiça-o  do  Estado  do  Parana?  imputa  o  dever  de  proteça-o
ambiental ao Estado e aos Municí?pios (art. 1 e 207);2

Considerando que a Polí?tica Nacional do Meio Ambiente (Lei nº.  6.938/81) consagrou
como um dos seus objetivos a imposiça-o ao poluidor e ao predador da obrigaça-o de recuperar e/ou
indenizar  os  danos  causados  ao  meio  ambiente  e  aos  terceiros  afetados  por  sua  atividade,
independentemente da existeCncia de culpa (artigo 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81 e artigo 143, § 2º, do
Decreto  nº  6.514/2008)3 e  constitui  o  Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente  (SISNAMA),  cujos
integrantes  possuem  legitimidade  para  instauraça-o,  apuraça-o,  julgamento  e  adoça-o  de  todas  as
provideCncias relacionadas aD s infraço- es ambientais no aCmbito administrativo;

Considerando que o artigo 7º, incisos I,  II e VI,  da Lei nº 12.305/10, assinala que sa-o
objetivos  da  Polí?tica  Nacional  de  Resí?duos  So? lidos  a  proteça-o  da  sau? de  pu? blica  e  da  qualidade
ambiental,  a na-o geraça-o,  reduça-o,  reutilizaça-o,  reciclagem e tratamento dos resí?duos so? lidos,  bem
como disposiça-o final ambientalmente adequada dos rejeitos, e o incentivo aD  indu? stria da reciclagem,
tendo em vista fomentar o uso de mate?rias-primas e insumos derivados de materiais recicla? veis e
reciclados;

Considerando que a mesma lei ainda indica a ordem de prioridade a ser observada na
gesta-o e gerenciamento de resí?duos so? lidos, qual seja: na-o geraça-o, reduça-o, reutilizaça-o, reciclagem,
tratamento  dos  resí?duos  so? lidos  e  disposiça-o  final  ambientalmente  adequada  dos  rejeitos  (Lei
12.305/10, art. 9º);

Considerando o recente Decreto nº 10.936/2022, que regulamenta a Lei nº 12.305/10,
reforçando, em seu artigo 30, a ordem de prioridade a ser observada;

1 A  Lei  nº  23/1891,  na  esteira  da  proclamaça- o  da  República  dos  Estados  Unidos  do  Bazil  (sic),  preveC ,  em  seu  artigo  6º,  ‘d’  a
conservação das florestas  e a execuça- o das leis e regulamentos concernentes aD  pesca nos mares territoriais, ou seja, a racionalizaça- o da
atividade econoC mica de impacto florestal e pesqueiro. O artigo 225, § 3º, da Constituiça- o Federal estatui que “todos teCm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial aD  sadia qualidade de vida,  impondo-se ao Poder Pu? blico e aD
coletividade o dever de defendeC -lo e preserva? -lo para as presentes e futuras geraço- es” e que “as condutas e atividades consideradas lesivas
ao meio ambiente sujeitara- o os infratores, pessoas fí?sicas ou jurí?dicas, a sanço- es penais e administrativas, independentemente da obrigaça- o
de reparar os danos causados.” Na mesma linha, o artigo 170, inciso IV, da Constituiça- o Federal, que enquadra o meio ambiente no rol dos
Princí?pios  Gerais  da  Atividade  EconoC mica,  e  o  artigo  186,  inciso  II,  tambe?m  da  Constituiça- o  Federal  que,  ao  atribuir  aD  propriedade
determinada funça- o social, condiciona seu cumprimento aD  “utilizaça- o adequada dos recursos naturais disponí?veis e aD  preservaça- o do meio
ambiente”, sa- o expresso- es significativas da penetraça- o desta perspectiva no interior de institutos de relevante importaC ncia social e jurí?dica.

2  Constituiça- o do Estado do Parana?  elege a proteça- o do meio ambiente como diretriz fundamental: "Art. 1º O Estado do Parana? ,
integrado de forma indissolu? vel  aD  Repu? blica Federativa do Brasil, proclama e assegura o Estado democra? tico (...)  e tem por princí?pios e
objetivos: (…) IX – a defesa do meio ambiente e da qualidade de vida. (…) Art. 207 – Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum e essencial aD  sadia qualidade de vida, impondo-se ao Estado, aos Municí?pios e aD  coletividade o dever de
defendeC -lo e preserva? -lo para as geraço- es presentes e futuras (...)".

3  A Lei Federal nº 6.938/81, que cuida da Polí?tica Nacional do Meio Ambiente, considera  degradaça- o da qualidade ambiental, a
alteraça- o adversa das caracterí?sticas do meio ambiente (art.  3º,  II),  considerando,  ainda,  poluiça- o, a degradaça- o  da qualidade ambiental
resultante de atividades que direta ou indiretamente: (a) prejudiquem a sau? de, a segurança e o bem-estar da populaça- o; (b) criem condiço- es
adversas aD s atividades sociais e econoC micas; (c) afetem desfavoravelmente a biota; (d) afetem as condiço- es este? ticas ou sanita? rias do meio
ambiente; (e) lancem mate? rias ou energia em desacordo com os padro- es ambientais estabelecidos. (artigo 3º, III). Conforme esta Lei, sa- o
recursos ambientais merecedores de proteça- o do Poder Pu? blico a atmosfera, as a? guas interiores (superficiais e subterraC neas), os estua? rios, o
mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora (artigo 3º, V). Define, ainda, como poluidor, a pessoa fí?sica ou
jurí?dica, de direito pu? blico ou privado, responsa? vel, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradaça- o ambiental (artigo 3º, IV),
e responsabiliza o poluidor, independentemente da existeCncia de culpa, a indenizar todos os danos causados ao meio ambiente (art. 14, § 1º),
impondo ate?  mesmo ao usua? rio econoC mico dos recursos ambientais uma contribuiça- o para a exploraça- o desses recursos (artigo 4º, inc. VII).
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Considerando que, por determinaça-o constitucional, compete aos Municí?pios a prestaça-o
de  serviços  pu? blicos  de  interesse  local,  dentre  os  quais  a  limpeza  pu? blica,  coleta,  transporte  e
disposiça-o final ambientalmente adequada dos resí?duos so? lidos (art. 30, V, CF/88);

Considerando que a Polí?tica Nacional  dos Resí?duos So? lidos tem alcance para ale?m do
aCmbito ambiental, abrangendo tambe?m o social, o cultural, o econoC mico, o tecnolo? gico e o de sau? de
pu? blica;

Considerando que o resí?duo deve ser visto como um bem capaz de gerar trabalho e renda
e de promover a cidadania, segundo o princí?pio da visa-o sisteCmica, o qual impo- e aD s pessoas fí?sicas ou
jurí?dicas, pu? blicas ou privadas, geradoras de resí?duos so? lidos, o respeito e a observaCncia dos valores
sociais e da dignidade da pessoa humana;

Considerando o  Decreto  nº  6.514/2008,  que  dispo- e  sobre  as  infraço- es  e  sanço- es
administrativas ao meio ambiente, estabelecendo o processo para apuraça-o destas infraço- es;4

Considerando o Decreto nº 99.274/1990, que regulamenta a Lei nº 6.938/1981, no que
concerne  ao  pre?vio  licenciamento  para  construça-o,  instalaça-o,  ampliaça-o  e  funcionamento  de
estabelecimentos capazes de causar qualquer forma de degradaça-o ambiental;5

Considerando a  Lei  nº  9.985/2000,  que  institui  o  Sistema  Nacional  de  Unidades  de
Conservaça-o da Natureza; a Lei n.º 10.650/2003, que trata do acesso aD s informaço- es ambientais (Lei
de Acesso aD  Informaça-o – Lei n.º 12.527/2011); a Lei nº 11.428/2006 (Mata AtlaCntica), que dispo- e
sobre a utilizaça-o e proteça-o da vegetaça-o nativa do Bioma Mata AtlaCntica; a Lei nº 11.284/2006, que
trata da gesta-o de florestas pu? blicas para a produça-o sustenta?vel e a Lei nº 12.651/2012, que dispo- e
sobre a proteça-o da vegetaça-o nativa, das a? reas u? midas e a? reas de preservaça-o permanente;6

Considerando a  Resoluça-o  CONAMA  nº  237/19977,  que  trata  do  procedimento  de
licenciamento ambiental  e  a  Resoluça-o CONAMA nº 01/1986, que dispo- e  sobre crite?rios ba? sicos e
diretrizes gerais para a avaliaça-o de impacto ambiental,8 instrumentos de concretizaça-o do artigo 225,
da Constituiça-o Federal;

4  No Estado do Parana? ,  a Lei nº 10.066/1992,  cria  a Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA e a entidade auta? rquica
Instituto Ambiental do Parana?  – IAP. A Lei nº 10.247/1993 dispo- e que e?  competeCncia do IAP, a fiscalizaça- o pelo cumprimento de normas de
proteça- o da flora e da fauna no Estado do Parana? . O Decreto Estadual nº 1.502/1992 aprova o Regulamento do Instituto Ambiental do Parana?
– IAP e a Instruça- o Normativa n° 001/2011 – IAP/GP estabelece crite? rios para a instruça- o de procedimentos administrativos junto ao IAP.

5  A Lei nº 12.651/2012 substitui a Lei nº 4.771/1965 (Co? digo Florestal) e, em raza- o de sua  inconstitucionalidade, e?  objeto de treC s
Aço- es Diretas de Inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal, propostas pela Procuradoria Geral da Repu? blica (ADIs 4901, 4902 e
4903), que tratam da a? rea de preservaça- o permanente, reduça- o da reserva legal e anistia aos promotores de degradaça- o ambiental.

6  Resoluça- o CONAMA nº 237/1997
Art. 1.º Para efeito desta Resoluça- o sa- o adotadas as seguintes definiço- es
I  –  Licenciamento  Ambiental:  procedimento  administrativo  pelo  qual  o  o? rga- o  ambiental  competente  licencia  a  localizaça- o,

instalaça- o,  ampliaça- o,  e  a  operaça- o  de  empreendimentos  e  atividades  utilizadoras  dos  recursos  ambientais,  consideradas  efetiva  ou
potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradaça- o ambiental, considerando as disposiço- es legais e
regulamentares e as normas te? cnicas aplica? veis ao caso.

II – Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o o? rga- o ambiental competente estabelece condiço- es, restriço- es e medidas de
controle  ambiental  que devera- o  ser  obedecidas  pelo  empreendedor,  pessoa  fí?sica  ou  jurí?dica,  para  localizar,  instalar,  ampliar  e  operar
empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob
qualquer forma, possam causar degradaça- o ambiental.

7  Resoluça- o CONAMA nº 01/1986
Art. 2º. Dependera?  de elaboraça- o de estudo de impacto ambiental e respectivo relato? rio de impacto ambiental - RIMA, a serem

submetidos  aD  aprovaça- o  do  o? rga- o  estadual  competente,  e  da  Secretaria  Especial  do  Meio  Ambiente  –  SEMA  em  cara? ter  supletivo,  o
licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente, tais como: (…)

X - Aterros sanita? rios, processamento e destino final de resí?duos to? xicos ou perigosos; 
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Considerando que  o  licenciamento  ambiental9 e?  um  dos  instrumentos  da  Polí?tica
Nacional  do Meio Ambiente,  previsto no artigo 10 da Lei  nº 6.938/81 10,  por interme?dio do qual a
Administraça-o Pu? blica, no exercí?cio de seu poder-dever constitucionalmente previsto, ao estabelecer
condiço- es e limites para o seu exercí?cio11, exige a adequaça-o das atividades empresariais aD  defesa do
meio  ambiente12 e  exerce  o  controle  ambiental  das  atividades  potencialmente  degradadoras  do
ambiente;

Considerando que o  procedimento administrativo  de licenciamento desenvolve-se  em
treCs fases para a implantaça-o de um empreendimento potencialmente degradador do meio ambiente e
a cada uma dessas etapas corresponde uma licença especí?fica expedida pelo Poder Pu? blico. As fases
sa-o:13 (i) Licença Prévia - LP:  concedida na etapa inicial do licenciamento. EU  a fase preliminar de
planejamento  da  atividade,  em  que  o  empreendedor  manifesta  a  sua  intença-o  de  realizar  um
determinado  empreendimento,  sendo  enta-o  elaborados  os  estudos  de  viabilidade  do  projeto  e
verificada a viabilidade locacional do empreendimento (entre eles o estudo de impacto ambiental).
Analisados, discutidos e aprovados esses estudos iniciais, o o? rga-o administrativo ambiental expede a
LP, passando a segunda etapa;  (ii) Licença de Instalação - LI: concedida na fase de elaboraça-o do
Projeto Executivo ou Projeto Ba? sico Ambiental, que e?  um projeto mais detalhado e no qual sa-o fixadas
as prescriço- es de natureza te?cnica capazes de compatibilizar a instalaça-o do empreendimento com a
proteça-o  do meio ambiente;  (iii)  Licença de Operação-  LO:  autoriza  a operaça-o  da atividade ou
empreendimento, apo? s a verificaça-o do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores.14

8  “Nesse contexto, mister que haja o aperfeiçoamento dos mecanismos legais para a proteça- o ambiental. Dentre esses mecanismos
destaca-se o licenciamento ambiental, expressa- o da regulaça- o administrativa, imprescindí?vel aD  concretizaça- o e aD  efetividade do resguardo
ambiental.” (TRENNEPOHL, Curt e TRENNEPOHL,Terence. Licenciamento ambiental. Nitero? i: Impetus, 2013, p. 2, do Prefa? cio).

9  Lei Federal nº 6.9381981, que dispo- e sobre a Polí?tica Nacional do Meio Ambiente, estabelece em seu artigo 10 que: "Artigo 10. A
construça- o,  instalaça- o,  ampliaça- o  e  funcionamento  de  estabelecimentos  e  atividades  utilizadoras  de  recursos  ambientais,  considerados
efetiva  e  potencialmente  poluidoras,  bem  como  capazes,  sob  qualquer  forma,  de  causar  degradaça- o  ambiental,  dependera- o  de  pre?vio
licenciamento do o? rga- o estadual competente, (...), sem prejuí?zo de outras licenças exigí?veis." A Resoluça- o nº 237/97 do CONAMA (Conselho
Nacional do Meio Ambiente), por sua vez, traz os seguintes conceitos, respectivamente, de licenciamento ambiental e licença ambiental: "Art.
1º Para efeito desta Resoluça- o sa- o adotadas as seguintes definiço- es: I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o
o? rga- o ambiental competente licencia a localizaça- o,  instalaça- o,  ampliaça- o e a operaça- o  de empreendimentos e atividades utilizadoras de
recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradaça- o
ambiental,  considerando  as  disposiço- es  legais  e  regulamentares  e  as  normas  te? cnicas  aplica? veis  ao  caso.  II  -  Licença  Ambiental:  ato
administrativo pelo qual o o? rga- o ambiental competente estabelece as condiço- es, restriço- es e medidas de controle ambiental que devera- o ser
obedecidas  pelo  empreendedor,  pessoa  fí?sica  ou  jurí?dica,  para  localizar,  instalar,  ampliar  e  operar  empreendimentos  ou  atividades
utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar
degradaça- o ambiental."

10  ANTUNES, Paulo de Bessa. Direito Ambiental. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 1996, p. 86 e 87.

11  
BENJAMIN,  Antonio  Herman V.  A Principiologia  do Estudo Pre?vio  de Impacto  Ambiental  e o Controle  da Discricionariedade

Administrativa. Estudo Pre?vio de Impacto Ambiental. Sa- o Paulo, RT, 1993, p. 74.

12 Resoluça- o  SEMA  nº  31/1998  (arts.  159/161),  Resoluça- o  CONAMA  nº  237/1997  (arts.  1º,  2º,  8º/10),  Resoluça- o  CEMA  nº
065/2008, Lei nº 6.938/81 (art. 9º, IV) e Lei Complementar nº 140/2011.

13  Resoluça- o CEMA nº 065/2008
Art. 70. A licença de operaça- o deve ser requerida  antes do iní?cio efetivo das operaço- es, e se destina a autorizar a operaça- o do

empreendimento,  atividade  ou  obra,  e  sua  concessa- o  esta?  condicionada  aD  realizaça- o  de  vistoria  por  te? cnico  habilitado,  com  vistas  aD
verificaça- o  do  efetivo  cumprimento  do  que  consta  das  licenças  anteriores,  com  as  medidas  de  controle  ambiental  e  condicionantes
determinados para a operaça- o.

14  Lei nº 9.605/98.
Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do territo? rio nacional, estabelecimentos, obras

ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorizaça- o dos o? rga- os ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e
regulamentares pertinentes: Pena – detença- o de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. Art. 66. Fazer o funciona? rio
pu? blico afirmaça- o falsa ou enganosa, omitir a verdade, sonegar informaço- es ou dados te? cnico-cientí?ficos em procedimentos de autorizaça- o
ou de licenciamento ambiental: Pena – reclusa- o, de um a treC s anos, e multa. Art. 67. Conceder o funciona? rio pu? blico licença, autorizaça- o ou
permissa- o em desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realizaça- o depende de ato autorizativo do
Poder Pu? blico: Pena –detença- o, de um a treC s anos, e multa. Art. 68. Deixar aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazeC -lo, de cumprir
obrigaça- o de relevante interesse ambiental: Pena – detença- o, de 1 (um a 3(treC s) anos, e multa. Para? grafo u? nico. Se o crime e?  culposo, a pena e?
de 3(treC s) meses a 1 (um) ano, sem prejuí?zo da multa.
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Considerando que o correto licenciamento e?  ta- o relevante que foi erigido aD  categoria de
crime pela Lei 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais) a construça-o,  instalaça-o ou funcionamento de
obra potencialmente poluidora sem licença ou autorizaça-o da autoridade ambiental competente, ou
contrariando  as  normas  legais  e  regulamentares,  responsabilizando-se,  penalmente,  inclusive,  nos
termos do artigo 3º, da lei, as pessoas jurí?dicas;15

Considerando que o licenciamento ambiental pressupo- e treCs fases e a expediça-o de treCs
licenças, necessa? ria e sucessivamente, de forma que na-o se pode suprimir nenhuma das fases e nem se
pode  iniciar  uma  nova  antes  do  encerramento  da  anterior,  sob  pena  de  configurar-se  flagrante
ilegalidade no exercí?cio do empreendimento, que exige a sua impugnaça-o ou embargo/interdiça-o;

Considerando que  o  licenciamento  ambiental  deve  observar  o  Plano  Nacional  de
Gerenciamento  Costeiro  (Lei  no  7661/1988),  o  Plano  Estadual  de  Gerenciamento  Costeiro  (Lei
13.164/2001) e as premissas do Plano de Desenvolvimento Sustenta?vel do Litoral do Parana? ;

Considerando que para eventual implantaça-o de local de destinaça-o final de rejeitos, e?
imprescindí?vel o licenciamento pre?vio,  eis que notadamente atividade poluidora e degradadora do
meio ambiente, com a exigeCncia de Estudo Pre?vio de Impacto Ambiental e correspondente Relato? rio de
Impacto Ambiental;

2. AÇÃO CIVIL PÚBLICA nº 0008173-18.2008.8.16.0129

Considerando  que,  aos  25  de  julho  de  2008,  o  Ministe?rio  Pu? blico  ajuizou Aça-o  Civil
Pu? blica  de  responsabilidade  por  danos  causados  ao  meio  ambiente  e  por  ato  de  improbidade
administrativa,  em desfavor de  C.R.  Moreira & Cia Ltda.  (gestora antecessora do aterro sanita? rio  aD
e?poca), J.M. Tratamento de Resí?duos Ltda. ME (gestora do aterro sanita? rio aD  e?poca), Vitor Hugo Burko
(Diretor  Presidente  do  IAP  aD  e?poca)  e  Harry  Luiz  AU vila  Teles  (Diretor  de  Controle  de  Recursos
Ambientais do IAP aD  e?poca) - com posterior deferimento de inclusa-o do IAP no polo passivo da aça-o - ,
perante a Vara Cí?vel da Comarca de Paranagua? , postulando: 

I)  nulidade  do  licenciamento  ambiental  com  a  consequente  paralisaça-o  da
utilizaça-o do aterro sanita? rio localizado em Paranagua? ; 
II) reparaça-o dos danos causados ao meio ambiente em decorreCncia da ma?
gesta-o do aterro sanita? rio; 
III) a imposiça-o, aos requeridos, das sanço- es previstas no art. 12, inciso III, da
lei n. 8429/92, por infraça-o ao disposto no art. 11 da mesma lei; 
IV) declaraça-o da nulidade do ato que emitiu a licença de operaça-o do aterro
sanita? rio,  com  a  imediata  revisa-o  de  todo  processo  de  licenciamento  e  a
interdiça-o do aterro sanita? rio;

15 Art. 27. Cabe ao Ministe? rio Pu? blico exercer a defesa dos direitos assegurados nas Constituiço- es Federal e Estadual, sempre que se 
cuidar de garantir-lhe o respeito: 

I - pelos poderes estaduais ou municipais;
II - pelos o? rga- os da Administraça- o Pu? blica Estadual ou Municipal, direta ou indireta;
III - pelos concessiona? rios e permissiona? rios de serviço pu? blico estadual ou municipal;
IV - por entidades que exerçam outra funça- o delegada do Estado ou do Municí?pio ou executem serviço de relevaC ncia pu? blica.
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Considerando que  a  inicial  foi  ajuizada  em  virtude  de  o  aterro  mencionado  ter  sido
licenciado pelo Instituto Ambiental do Parana?  sem a exigeCncia de Estudo Pre?vio de Impacto Ambiental
e correspondente Relato? rio de Impacto Ambiental, em que pese o tamanho do empreendimento e da
atividade potencialmente poluidora;

Considerando que desde a primeira vistoria realizada pelo Centro de Apoio Operacional
aD s Promotorias de Justiça de Proteça-o ao Meio Ambiente, Habitaça-o e Urbanismo, no iní?cio de 2008,
solicitou-se  uma  se?rie  de  medidas  -  em  via  administrativa  -  para  remediar  as  irregularidades
constatadas, quais sejam:

a) auseCncia de EPIA/RlMA, com o consequente descumprimento do artigo 225
da Constituiça-o Federal e Resoluça-o CONAMA 001/86;
b)  presença  de  chorume,  como  consequeCncia  da  auseCncia  de
impermeabilizaça-o do aterro, drenagem e tratamento de lí?quido percolado;
c) auseCncia de poços de monitoramento;
d) auseCncia de drenos de gases na ce? lula 1;
e) auseCncia de identificaça-o e de sinalizaça-o de segurança;
f) auseCncia de barreiras de contença-o de processo erosivo;
g) recebimento de resí?duos excedentes aD  capacidade de suporte da ce? lula 1;
h) disposiça-o de resí?duos em a? rea do aterro fora da ce? lula;
i) o na-o implemento da compostagem.

Considerando que, contudo, tais irregularidades foram aludidas ao o? rga-o ambiental, em
08 de maio de 2008 e em 05 de junho de 2008, para que fossem adotadas as medidas pertinentes, com
a aplicaça-o de multa e o embargo imediato das atividades, mas na-o houve resposta do o? rga-o ambiental
e, tampouco, foram adotadas quaisquer medidas coercitivas, com a vigeCncia de licença de operaça-o (nº
13031),  em  descumprimento  ao  rol  de  condicionantes  impostas  ao  empreendedor,  apoiadas  no
ecossistema  da  regia-o,  cuja  finalidade  consistia  na  previsa-o  e  mitigaça-o  dos  danos  ambientais
decorrentes da atividade licenciada e cujo dever de fiscalizaça-o e acompanhamento incumbe ao o? rga-o
ambiental;

Considerando  que o relato? rio apresentado pelo empreendedor aD  e?poca sequer condizia
com a realidade, o que foi comprovado na averiguaça-o in loco realizada pela equipe te?cnica do Centro
de Apoio, podendo ser citado, como exemplo: a mença-o ao fato de que o “projeto do aterro sanita? rio,
ale?m da destinaça-o final dos resí?duos, abrange a diminuiça-o do volume de resí?duos orgaCnicos a serem
depositados  nas ce? lulas do aterro,  atrave?s  do processo de compostagem”,  mas na-o  se vislumbrou,
durante a vistoria, nenhuma forma de compostagem;

Considerando que o o? rga-o ambiental na-o exigiu o Estudo Pre?vio de Impacto Ambiental de
um aterro sanita? rio localizado em bioma da importaCncia da Mata AtlaCntica, ale?m de ter deixado de
averiguar o cumprimento das condicionantes impostas na Licença de Operaça-o e de na-o responder aos
questionamentos do Ministe?rio Pu? blico, inseridos nos ofí?cios enviados;

Considerando a ma?  disposiça-o dos resí?duos e a presença de chorume, a supressa-o vegetal
e a remoça-o de solo, constatando-se que, ate?  a vistoria ministerial do ano de 2008, jamais havia sido
realizada coleta das nascentes, com o fim de analisar possí?vel e prova?vel contaminaça-o da a? gua;
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Considerando os efeitos ambientais decorrentes da ma?  disposiça-o de um aterro, valendo
citar: contaminaça-o hí?drica pela lixiviaça-o do chorume; proliferaça-o de odores; contaminaça-o do solo
e lençol frea? tico;  contaminaça-o da cadeia alimentar;  degradaça-o e contaminaça-o da a? rea; poluiça-o
visual; e desequilí?brio ecolo? gico;

Considerando que o local deveria ser compatí?vel com a atividade e que tal percepça-o
somente poderia ser considerada apo? s a realizaça-o do EIA/RIMA;

Considerando que,  por tal  cena? rio,  foi  absolutamente impertinente  a liberaça-o  de um
empreendimento  poluidor  sem  a  elaboraça-o  de  EPIA/RIMA,  na-o  restando  alternativa  sena-o  a
judicializaça-o do caso;

Considerando que a petiça-o inicial da Aça-o Civil Pu? blica foi recebida aos 21 de outubro de
2014,  sendo  determinada  a  citaça-o  dos  requeridos  e,  apo? s  a  impugnaça-o  da  contestaça-o,  pelo
Ministe?rio  Pu? blico,  aos  08  de  junho  de  2016, com  fundamento  no  poder  geral  de  cautela,  o  r.
Magistrado determinou:

a)  aD  requerida  JM  Tratamento  de  Resí?duos  Ltda  a  obrigaça-o  de  fazer
consistente  em  elaborar  e  executar,  no  prazo  de  trinta  (30)  dias,  plano
operativo que garantisse o esgotamento de chorume das ce? lulas que represam
irregularmente, por meio de coleta e tratamento por terceiro especializado, na
forma do relato? rio te?cnico apresentado pelo Centro de Apoio Operacional aD s
Promotorias de Justiça;
b) ao Instituto Ambiental do Parana?  a obrigaça-o de fazer consistente na: (i)
revisa-o da licença ambiental de operaça-o da a? rea do aterro sanita? rio, no prazo
de  trinta  (30)  dias,  exigindo  a  elaboraça-o  e  apresentaça-o  de  EIA/RIMA,
contemplando as medidas mitigadoras dos impactos ambientais ja?  causados,
bem  como dos  futuros  impactos  ambientais  decorrentes  das  atividades  de
aterro  sanita? rio;  (ii)  intensificaça-o  da  fiscalizaça-o  na  a? rea,  inclusive  com  a
atuaça-o conjunta do Batalha-o da Polí?cia Ambiental – Força Verde.

Considerando que desde   10 de fevereiro de 2020, determinou-se judicialmente que   o   IAP  
se  abstivesse  de  dar  prosseguimento  a  qualquer  pedido  de  licenciamento  ambiental  que  visasse
ampliar o aterro sanita? rio da JM Tratamento de Resí?duos Ltda;

Considerando que aos 08 de julho de 2020, houve a determinaça-o de autuaça-o apartada
de cumprimento  proviso? rio  de  sentença  em  prol  da  elaboraça-o  de  estudo  corretivo  (autos  nº
0016169-47.2020.8.16.0129),  determinando-se  que  o IAT  designasse servidor  integrante  de  seu
quadro efetivo a fim de que se analisasse o EIA/RIMA posteriormente elaborado, com concluso- es no
prazo de trinta dias;

Considerando que, formalizados os autos de cumprimento de sentença proviso? ria, houve
manifestaça-o  de  pretensa-o  de  celebraça-o  de  Termo  de  Ajuste  de  Conduta,  postulando  enta-o  o
Ministe?rio Pu? blico (mov. 36.1 – autos nº 0016169-47.2020.8.16.0129:

“a) a intimaça-o do IAT para que complementasse as informaço- es prestadas,
esclarecendo, de forma detalhada, "se o EIA/RIMA ampliativo apresentado no
mov.  713  (autos  nº  8173-18.2008)  contempla  medidas  mitigato? rias  do
prejuí?zo ambiental ja?  causado pelo empreendimento (de acordo com o art. 54,
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inciso III,  da  Resoluça-o  105/19 do CEMA)",  inclusive,  se  necessa? rio,  com a
realizaça-o  de  estudos  complementares,  indicando,  em  caso  positivo,  quais
medidas mitigato? rias ja?  foram implementadas e as pendeCncias pertinentes a
serem realizadas.
Em sua ana? lise,  a  equipe multidisciplinar do IAT devera?  abordar,  de forma
fundamentada: – se o EIA/RIMA contempla os requisitos dos artigos 5º e 6º da
Resoluça-o CONAMA 01/86, indicando o cumprimento de cada um; 
– considerando a informaça-o de que o aterro sanita? rio situa-se em zona de
amortecimento  de  unidade  de  conservaça-o  federal  (Parque  Nacional
SaintHilaire/Lange, cf. Informaça-o Te?cnica nº 197/2019 do CAOP, mov. 716.2,
pa?gina  17),  devera?  comprovar  a  manifestaça-o  do  ICMBio  quanto  ao
empreendimento, inclusive, se for o caso, a sua anueCncia, bem como eventuais
adequaço- es ambientais, haja vista, em princí?pio, a supressa-o de considera?vel
extensa-o  de  vegetaça-o  nativa  em  zona  de  amortecimento,  bem  como  a
proximidade  com  cursos  hí?dricos  em  a? reas  relevantes  para  a  unidade  de
conservaça-o de proteça-o integral;
–  o levantamento quanto aD  existeCncia  de  passivo ambiental,  devendo,  para
tanto, informar a respeito dos autos de infraço- es lavrados, atestando se todas
as obrigaço- es foram cumpridas e as multas foram pagas;  – o levantamento
quanto aD  existeCncia de passivo ambiental devera?  ser realizado, tambe?m, com
relaça-o aD s empresas antecessoras no exercí?cio da atividade (no caso, a C. R.
Moreira & CIA LTDA), haja vista que, com a transfereCncia do empreendimento,
ocorreu a assunça-o das obrigaço- es ambientais, com a necessa? ria manutença-o
das  condiço- es  de  zelo.  Ou  seja,  a  licença  ambiental  somente  poderia  ser
transferida  caso  houvesse  a  resoluça-o  dos  passivos  quanto  aD  empresa
antecessora, integrada, inclusive, pelos mesmos so? cios (art. 21 da Resoluça-o
SEMA 031/98);
– outras consideraço- es que se fizerem necessa? rias para mitigar os prejuí?zos
causados com a implantaça-o do aterro sanita? rio em desrespeito aD s normas
pertinentes. 
b)  apo? s  a  verificaça-o  do  item  acima,  com  manifestaça-o  fundamentada  da
equipe  multidisciplinar  designada  pelo  IAT  quanto  ao  preenchimento  dos
requisitos normativos mencionados, requer-se a submissa-o do EIA/RIMA de
ampliaça-o, que pretende-se aprovar nos presentes autos enquanto corretivo, aD
ampla participaça-o popular, mediante realizaça-o de AudieCncia Pu? blica, o que
visa suprir essa importante etapa de participaça-o popular, com o intuito de
coleta de informaço- es a respeito de possí?veis impactos do empreendimento
na localidade; 
c)  sem  prejuí?zo,  para  fins  de  ana? lise  da  conformidade  da  atividade  com  a
licença de operaça-o, apo? s a juntada do laudo pericial nos autos do processo nº
8173-18.2008, pugna o Ministe?rio Pu? blico por nova intimaça-o das partes, bem
como da equipe multidisciplinar nomeada pelo IAT, para apontamentos que
entenderem pertinentes;
d) por fim, o Ministe?rio Pu? blico informa a possibilidade de firmar Termo de
Ajustamento de Conduta, desde que contemple o encerramento das atividades
apo? s o esgotamento da sua vida u? til – portanto, sem a pretendida ampliaça-o
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da  atividade  –,  que  devera?  contemplar,  ainda,  a  fixaça-o  de  medidas
compensato? rias em relaça-o a todos os ilí?citos e danos ambientais praticados
em todo o lapso temporal em refereCncia.”

Considerando que a empresa JM Tratamento de Resí?duos Ltda na-o acatou a integralidade
das condiço- es  impostas,  notadamente no que se refere  ao encerramento das atividades do aterro,
inviabilizando-se a composiça-o pretendida;

Considerando que,  a  bem  da  verdade,  verificou-se  que  a  empresa  pretende  que  um
Estudo de Impacto Ambiental AMPLIATIVO seja considerado CORRETIVO, o que revela o desinteresse
em agir em conformidade com a legislaça-o ambiental, ja?  que  não mais se admite a ampliação do
aterro  em  questão,  diante  do  histo? rico  de  infringeCncias,  irregularidades  e  danos  ambientais
constatados desde o seu nascimento;

Considerando a  inviabilidade  legal  da  ampliaça-o  do  aterro,  na-o  apenas  pelo
desatendimento aD s exigeCncias locacionais para este tipo de empreendimento, mas pelo fato de que
ocorreram danos irrepara?veis durante a sua instalaça-o e durante o perí?odo da operaça-o em que o
empreendimento  enfrentava  se?rios  problemas  em  seus  controles  ambientais  (os  quais  ate?  hoje
continuam a ocorrer, mesmo com o aprimoramento destes controles);

Considerando que na-o ha?  forma de regularizar ou reparar a implantaça-o de um aterro em
localizaça-o absolutamente inadequada, na-o precedida de EIA/RIMA e que envolveu mu? ltiplos danos e
riscos ambientais, dentre eles poluiça-o e desmatamento de vegetaça-o nativa;

Considerando que e?  necessa? rio o saneamento de todo o passivo ambiental, mas dotado
de uma u? nica finalidade, qual seja, a desativaça-o do empreendimento por ocasia-o do esgotamento da
sua vida u? til, na medida em que a sua ampliaça-o se apresenta absolutamente ilegal;

Considerando que, com o findar da vida u? til do aterro  inamplia? vel, o Ministe?rio Pu? blico
na-o desconhece que a identificaça-o de novos locais aptos ao recebimento dos resí?duos so? lidos dos
municí?pios do litoral do Parana?  demanda complexo estudo e que, para tanto, inaugurou, no ano de
2021, expediente extrajudicial de acompanhamento aD  celeuma, de modo a impulsionar e fiscalizar as
medidas a serem adotadas pelos Municí?pios e pelo Estado do Parana? ;

3. Procedimento Administrativo nº 0103.21.001217-7

Considerando que,  na ocasia-o da elaboraça-o do Plano Setorial de Aça-o deste GAEMA,
foram identificadas demandas estrate?gicas no litoral,  afetas aD  tema? tica dos resí?duos so? lidos,  quais
sejam:
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Considerando que,  para  o  acompanhamento  aD  regularizaça-o  da  coleta,  tratamento,
transporte  e destinaça-o  de resí?duos so? lidos nos municí?pios do litoral  do Parana? ,  foi  inaugurado o
Procedimento Administrativo nº 0103.21.001217-716;

Considerando a responsabilidade dos Municí?pios, aos quais incumbe a gesta-o integrada
dos seus resí?duos so? lidos (art. 10 da Lei Federal 12.305/2010 - reforçada pelo art. 32 do Decreto nº
10.936/22) e pouco teCm discutido a respeito do planejamento desta gesta-o em seu futuro pro? ximo
(com o encerramento das atividades ao aterro em Paranagua? );

Considerando a responsabilidade do Estado em promover a integraça-o da organizaça-o,
do planejamento e da execuça-o das funço- es pu? blicas de interesse comum relacionadas aD  gesta-o dos
resí?duos so? lidos nas regio- es metropolitanas, aglomeraço- es urbanas e microrregio- es (Lei 12.305/2010,
art.  11,  inciso  I  -  reforçada  pelo  art.  33 do Decreto  nº  10.936/22),  o  que  se  aplica  no caso,  sem
prescindir da titularidade e gereCncia dos municí?pios envolvidos;

Considerando a responsabilidade do Instituto AU gua e Terra, enquanto o? rga-o do Sisnama,
no  sentido  de  controlar  e  fiscalizar  as  atividades  dos  geradores  e  gerenciadores  sujeitas  a
licenciamento ambiental;

Considerando que,  no  bojo  do  Procedimento  Administrativo  em  andamento,  foram
realizadas diligeCncias para a aferiça-o da atual situaça-o da coleta, tratamento, transporte e destinaça-o
dos resí?duos so? lidos em cada um dos sete municí?pios litoraCneos,  incluindo diversas reunio- es17,  no
intuito de ouvir a todos os interessados/responsa?veis e impulsionar a identificaça-o de alternativas de
soluça-o da problema? tica que envolve o tratamento dos resí?duos, em curto, me?dio e longo prazo;

Considerando o  frequente  recebimento de  postulaço- es  advindas  das comunidades  do
entorno do referido aterro, no que concerne aD  poluiça-o sonora, ao mau odor, ao derramamento de
chorume  na  via,  entre  outras  dificuldades  enfrentadas  diariamente,  que  motivam  os  muní?cipes  a
adotarem medidas extremas, tal como o fechamento das vias de acesso ao aterro sanita? rio;

Considerando o rol de autos de infraça-o ja?  registrados, apresentados pelo ERLIT/IAT, em

16 Impende esclarecer que, no que concerne ao  Município de Guaraqueçaba,  o Ministe? rio Pu? blico inaugurou demanda
apartada (Procedimento Administrativo nº 0103.22.000237-4), visto que o referido Municí?pio destina de modo separado
seus resí?duos, dentro de seu pro? prio territo? rio. Do mesmo modo, sobre o  Município de Guaratuba, a atuaça- o ministerial
ocorrera?  de modo apartado, visto que a destinaça-o de resí?duos ocorre em aterro sanita? rio municipal.
17 Consoante  as  memo? rias  de  reunio- es  registradas  nos  dias  05/11/2021,  19/11/2021,  13/12/2021,  14/12/2021,
27/01/2022, 02/02/2022 e 09/02/2022.
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virtude  da  incorreta/irregular/ilegal  destinaça-o  de  resí?duos  so? lidos  nos  municí?pios  litoraCneos,
incluindo  aterros,  barraco- es  de  triagem,  entre  outras  estaço- es  de  tratamento  ou  destinaça-o  de
resí?duos;

Considerando que no dia 02 de dezembro de 2022, realizou-se vistoria conjunta em a? reas
relevantes para o gerenciamento de resí?duos so? lidos no litoral do estado, a partir da qual IAT e a
SEDEST comprometeram-se a efetuar levantamento a respeito das alternativas locacionais existentes
no litoral, considerando a vida u? til do aterro sanita? rio atualmente administrado pela CIETEC;

Considerando que  a  iniciativa  de  identificar  a? reas  onde  e?  possí?vel  a  ampliaça-o  e/ou
instalaça-o de aterro sanita? rio na regia-o do Litoral  do Parana?  por meio do corpo te?cnico do IAT e?
importante, pois representa uma economia de recursos em um momento posterior,  quando houver
pedidos de licenciamento ambiental para aterros – em especial fora das a? reas aptas;

Considerando o produto de tal estudo, qual seja, o Relato? rio Te?cnico – Avaliaça-o Te?cnica
da Viabilidade de Ampliaça-o e/ou Instalaça-o de Aterro Sanita? rio na regia-o do Litoral do Parana? , no
qual, a despeito da comprovada existeCncia de a? reas com potencial para instalaça-o de aterro sanita? rio,
as a? reas escolhidas para avaliaça-o da viabilidade de ampliaça-o e/ou instalaça-o de aterro sanita? rio
foram os locais em que ja?  ha?  ou houve no passado empreendimentos instalados ou em processo de
licenciamento – dos quais, muito relevante destacar, nenhum e?  considerado apto pelos termos da Res.
CEMA 094/2014 e, assim sendo, na-o devem ser explorados como alternativas locacionais;

Considerando  que  a  justificativa  para  a  escolha  destas  a? reas  foi  a  priorizaça-o  das
possí?veis  soluço- es  de  curto  prazo,  em  raza-o  da  imineCncia  de  auseCncia  de  empreendimento
devidamente licenciado para recebimentos dos resí?duos na regia-o;

Considerando que, conforme informado, o aterro da CIETec - para onde os municí?pios de
Antonina, Matinhos, Morretes, Paranagua?  e Pontal do Parana?  destinam seus resí?duos - possui curta
vida u? til, e somente a elaboraça-o do necessa? rio EIA/RIMA para o licenciamento de um novo aterro
levaria  no  mí?nimo  um  ano,  tendo  em  vista  a  necessidade  de  realizaça-o  de  campanhas  de
monitoramento nas quatro estaço- es do ano;

 Considerando que a “urgeCncia” experimentada pelo estado e pelos municí?pios frente aD
imineCncia de auseCncia de empreendimento devidamente licenciado para recebimentos dos resí?duos na
regia-o  e?  resultado  na  inaça-o  destes  entes  no  planejamento  e  execuça-o  de  aço- es  voltadas  ao
gerenciamento de resí?duos;

Considerando que  concluiu  o  relato? rio  IAT/SEDEST  que  “a  ampliaça-o  do
empreendimento da empresa JM Tratamento de Resí?duos/CIETec e o empreendimento de Morretes
apresentam maior aptida-o para instalaça-o de aterro sanita? rio e centro de gerenciamento de resí?duos”,
a despeito do fato de que estas a? reas na-o atendem aos crite?rios locacionais da Res. CEMA 094/2014,
em especial a distaCncia de corpos hí?dricos e a distaCncia de nu? cleos populacionais;

Considerando que, cientes deste desatendimento, em vez de envidar esforços no sentido
de desenvolver estudos sobre as a? reas que atendem aos crite?rios – sendo que estas a? reas existem e
foram preliminarmente identificadas no pro? prio relato? rio –, o IAT e a SEDEST sugerem discutir “a
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possibilidade  de  adoça-o  de  crite?rio  menos  restritivo  no  que  diz  respeito  a  distaCncia  da  a? rea  de
disposiça-o  final  de  resí?duos  e coleço- es  hí?dricas,  respeitando o que estabelece  a  Lei  12.651/2012,
estabelecendo paraCmetro mais rigoroso para o monitoramento ambiental (ampliaça-o do escopo), bem
como a adoça-o das medidas mitigadoras necessa? rias” e o encaminhamento do relato? rio ao CEMA “para
que possibilite a revisa-o dos crite?rios estabelecidos na Resoluça-o CEMA 94/2014, em especial ao que
diz respeito aD s alí?neas b e c do artigo 15, especí?fico para as particularidades da Regia-o do Litoral”;

Considerando que a proposta do Estado de adotar crite?rios menos restritivos mediante
revisa-o de Resoluça-o representa um caminho de ilegalidade e de o? bvia afronta ao princí?pio da vedaça-o
do retrocesso ambiental;

Considerando que o Relato? rio Te?cnico apresenta conclusa-o enviesada e parcial tendente
a abonar o empreendimento JM/CIETec,  a despeito de todos os ilí?citos cometidos ao longo do seu
licenciamento e anos de operaça-o;

Considerando que  e?  fundamental  a  inclusa-o  dos  municí?pios,  enquanto  titulares  do
serviço de limpeza urbana e manejo de resí?duos so? lidos, na discussa-o e tomada de decisa-o a respeito
do destino do gerenciamento de resí?duos no litoral – tanto em curto como em me?dio e longo prazos
(na-o somente porque e?  de sua competeCncia prima? ria a gesta-o, mas tambe?m porque recai sobre os
gestores municipais a responsabilidade sobre a ine?rcia no desenvolvimento das aço- es necessa? rias aD
resoluça-o dos problemas verificados nesta gesta-o);

Considerando que, em que pese a imineCncia de na-o haver a? reas aptas para o recebimento
de resí?duos no litoral paranaense dentro de dois anos – o que, a nosso aviso, e?  uma consequeCncia da
ine?rcia  do  estado  nesta  questa-o  –,  e?  absolutamente  invia? vel  sob  o  ponto  de  vista  legal  qualquer
pretensa-o de ampliaça-o do aterro sanita? rio JM/CIETec, sendo a celebraça-o de acordo judicial (na Aça-o
Civil Pu? blica em traCmite) via? vel somente se contemplar a previsa-o de encerramento das atividades por
ocasia-o  do  esgotamento  da  sua  vida  u? til,  apresentando-se  imperiosa  a  fixaça-o  de  medidas
compensato? rias em relaça-o a todos os ilí?citos e danos ambientais praticados em todo o lapso temporal
em refereCncia;

Considerando ser recomenda?vel que o estado inicie imediata e urgentemente a avaliaça-o
pormenorizada das a? reas consideradas aptas para a instalaça-o de aterros, para indicar aquelas que
possuem de fato condiço- es te?cnicas e legais para abrigarem a destinaça-o final de resí?duos;

Considerando  que, aliado a isso, devem ser iniciadas as tratativas junto aos municí?pios
para o desenvolvimento das demais etapas priorita? rias no gerenciamento de resí?duos so? lidos (na-o
geraça-o,  reduça-o,  reciclagem  e  tratamento),  mediante  planos  municipais  ou  regional  de  resí?duos
so? lidos, contemplando metas, prazos e orçamento para tanto;

Considerando  o  teor  dos  pareceres  te?cnicos  do Centro  de  Apoio  Operacional  às
Promotorias  de  Justiça  de  Proteção  ao  Meio  Ambiente  e  Habitação  e  Urbanismo  (anexos),
contidos: nos ofí?cios nº 946/08 e 947/08, expedidos aos 02 de maio de 2008; no Relato? rio de Vistoria
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te?cnica  realizada aos 19/09/2013;  no Relato? rio  de  Vistoria  te?cnica  realizada aos 10/03/2015;  na
vistoria te?cnica realizada aos 09 de dezembro de 2019, que resultou na elaboraça-o do Relato? rio de
Vistoria nº 004/2020; na Informaça-o Te?cnica nº 197/2019 elaborada em 17 de dezembro de 2019; na
Informaça-o  Te?cnica  nº  071/2020  elaborada  em  19  de  junho  de  2020;  na  Consulta  nº  08/2021
elaborada em 16 de fevereiro de 2021; na Informaça-o Te?cnica nº 046/2022 elaborada em 31 de março
de 2022; e, por fim, na Informaça-o Te?cnica nº 089/2022, de 10 de maio de 2022;

CONSIDERANDO que,  com  base  no  exposto,  é  iminente  o  encerramento  do  aterro
sanitário gerido pela CIETec (Complexo Industrial Ecotecnológico) em Paranaguá, demandando
a adoção de soluções alternativas pelos entes responsáveis;

RECOMENDARECOMENDA

Nos termos do artigo 27, inciso IV,  da Lei Federal nº 8.625/9318,  pelas razo- es fa? ticas e
jurí?dicas  acima  expostas,  ao  Prefeito  de  Antonina,  Sr.  Jose?  Paulo  Vieira  Azim, ao  Prefeito  de
Matinhos, Sr. Jose?  Carlos do Espí?rito Santo, ao Prefeito de Morretes, Sr. Sebastia-o Brindarolli Junior,
ao Prefeito de Paranaguá,  Sr. Marcelo Dias Roque, ao Prefeito de Pontal do Paraná, Sr. Rudisney
Gimenes Filho –  ou a quem os suceder no cargo – que:

1. encontrem soluço- es alternativas para a destinaça-o final dos resí?duos/rejeitos de seus
municí?pios, por meio da implantaça-o de etapas priorita? rias no gerenciamento de resí?duos so? lidos (na-o
geraça-o,  reduça-o,  reciclagem  e  tratamento),  com  a  elaboraça-o  de  Planos  Municipais  de  Gesta-o
Integrada de Resí?duos So? lidos – que contemple metas e indicadores de cada aça-o a ser desenvolvida,
ale?m de programas e aço- es de educaça-o ambiental, atentando-se para a inserça-o do tratamento da
fraça-o orgaCnica e da correta destinaça-o da fraça-o recicla? vel;

2. adotem as provideCncias necessa? rias ao encerramento das eventuais a? reas ja?  impactadas,
com  plano  de  recuperaça-o  de  a? rea  degradada  devidamente  aprovado  pelo  o? rga-o  ambiental,  nos
termos do artigo 7º da Resoluça-o CEMA nº 094/14.

Assinala-se o prazo de     60 (sessenta)   dias   para que a autoridade comunique ao Ministe?rio
Pu? blico quanto ao acatamento da Recomendaça-o Administrativa expedida e quanto aD s aço- es adotadas
em prol de seu fiel cumprimento.

Advirta-se,  desde  logo,  que,  se  necessa? rio,  o  Ministe?rio  Pu? blico  promovera?  medidas
judiciais para assegurar o cumprimento da presente recomendaça-o.

Remeta-se co? pia da presente Recomendaça-o Administrativa ao Governador do Estado
do Paraná,  Sr.  Carlos  Massa Ratinho Junior e ao Secretário da Secretaria do Desenvolvimento
Sustentável e Turismo do Estado do Paraná,  Sr. Everton Luiz da Costa Souza, a fim de que dela
tomem cieCncia  e  que promovam  a integraça-o  da  organizaça-o,  do planejamento e da execuça-o  das
funço- es  pu? blicas  de  interesse  comum  relacionadas  aD  gesta-o  dos  resí?duos  so? lidos  dos  municí?pios
litoraCneos.

18  Lei nº 99.274/1990: Art. 17. A construça- o, instalaça- o, ampliaça- o e funcionamento de estabelecimento de atividades utilizadoras
de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem assim os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de
causar degradaça- o ambiental, dependera- o de pre?vio licenciamento do o? rga- o estadual competente integrante do Sisnama, sem prejuí?zo de
outras licenças legalmente exigí?veis.
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Remeta-se co? pia da presente Recomendaça-o Administrativa  aos Conselhos Municipais
de Meio Ambiente dos Municípios de Antonina,  Matinhos,  Morretes,  Paranaguá e Pontal do
Paraná, a fim de que dela tomem cieCncia.

Frisa-se,  por  fim,  que a intervença-o  ministerial  oportuna  sera?  analisada e  adotada de
modo apartado no que concerne aos Municí?pios de Guaraqueçaba e Guaratuba, visto que destinam
seus resí?duos em aterros sanita? rios pro? prios.

Paranagua? , datada e assinada eletronicamente.

DALVA MARIN MEDEIROS
Promotora de Justiça

Coordenadora Regional do GAEMA Litoral

VANESSA SCOPEL BONATTO
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Paranaguá

ANTONIO CEZAR QUEVEDO GOULART FILHO
Promotor Substituto

2ª Promotoria de Justiça de Antonina

CAROLINA DIAS AIDAR DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

2ª Promotoria de Justiça de Matinhos

CIBELE DIONI TEIXEIRA
Promotora de Justiça

Promotoria de Justiça de Pontal do Paraná

SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR
Promotor de Justiça

Promotoria de Justiça de Morretes
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